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DECRETO N.º 056/2002 

 
 “Dispõe sobre nomeação de membro do Conselho 

Tutelar dos Direitos da Criança  e do Adolescente”. 

 

 

 O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo 
Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais. 

 

 

 

 

D E C R E T A: 
 

 

 

 

 Artigo 1.º - Nomear para exercer o Cargo de Membro do Conselho Tutelar 

dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Araguaia, Estado de 

Mato Grosso, o senhor CLAUDIONOR MESSIAS RODRIGUES, a partir de 06 de 

novembro de 2002, em substituição à Conselheira Maria Lúcia Rodrigues Alves, que 

solicitou sua dispensa. 

 

 Artigo 2.º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

 

 

Alto Araguaia-MT., 06 de novembro de 2002. 
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O Prefeito Municipal de Alto Araguaia, Estado de Mato Grosso, Jerônimo

Samita Maia Neto, no uso de suas atribuições legais.

D E C R E T A:

Artigo 1.º - Nomear para exercer o Cargo de Membro do Conselho Tutelar
dos Direitos da Criança e do Adolescente do Município de Alto Araguaia, Estado de

MatoGrosso, o senhorCLAUDIONOR MESSIAS RODRIGUES, a partir de06de

novembro de 2o02, em substituição à Conselheira Maria Lúcia Rodrigues Alves, que
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Artigo 2.º - Este Decreto, entrará em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposições em contrário.

Alto Araguaia-MT., 06 de novembro de 2002.

JERÔNIMO SAMITA MAIA NETO
Prefeito Municipal


